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ADM – 2 Agente Legislativo 04 40 2 3.409,85 Nível Médio
ADM – 3 Recepcionista 01 40 3 2.751,69 Nível Médio
ADM – 3 Telefonista 01 40 3 2.751,69 Nível Médio

TABELA D
CATEGORIA FUNCIONAL: SERVIÇOS AUXILIARES - SAX

SIMBOLO CARGO QUANT. C.H.S REFER. VENCIMENTO REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO

SAX – 1 Motorista 03 40 3 2.751,69 Nível Médio e CNH – “A e B”

SAX – 2 Auxiliar de Serviços 
Operacionais 05 40 4 2.035,27

Nível MédioSAX – 2 Copeiro 01 40 4 2.035,27
SAX – 2 Vigia 01 40 4 2.035,27

Paranaíba-MS, 14 de janeiro de 2026.
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Maria de Fátima Ramos Santos

Administração
LEI COMPLEMENTAR Nº 219, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a reposição inflacionária aos servidores do Quadro Efetivo, Comissionados, Aposentados e 
Pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - Previm e dá outras 
providências.
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE, Prefeito do Município de Paranaíba, Estado do Mato Grosso do Sul, usando 
de suas atribuições legais;
FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1ºFica concedida a reposição inflacionária aos servidores do Quadro Efetivo, Comissionados, Aposentados e 
Pensionistas com paridade, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba/MS – PREVIM, no 
percentual de 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis décimos por cento) sobre o vencimento base dos servidores, 
conforme Anexos I, II e III. 
Art. 2ºO índice de reajuste dos Aposentados e Pensionistas não abrangidos pela paridade, será fixado nos termos da 
Portaria Interministerial a ser editada pelo Governo Federal. 
Art. 3ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.
Paço Municipal “Prefeito Edú Queiroz Neves”, aos 14 dias do mês de janeiro de 2026.

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA, na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
ANEXO I

(Lei Complementar nº 219, de 14 de janeiro de 2026)
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo/

Especialidade
Vencimento Base Referência

Médico Perito R$   5.031,51 04
Administrativa R$   5.031,51 04
Contabilidade R$   5.031,51 04

Advocacia R$   5.031,51 04
Agente Administrativo R$   2.395,94 03

Atendente R$   1.886,23 02

ASD
R$ 1.621,00

(salário mínimo)
01

Paranaíba-MS, 14 de janeiro de 2026.
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE

Prefeito Municipal
ANEXO II

(Lei Complementar nº 219, de 14 de janeiro de 2026)
CARGOS EM COMISSÃO
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Cargo Vencimento Base
Diretor Administrativo R$   7.187,87

Assessor Técnico I
R$ 1.621,00 

(salário mínimo)
Assessor Técnico II R$   2.395,70

Paranaíba-MS, 14 de janeiro de 2026.
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE

Prefeito Municipal
ANEXO III

(Lei Complementar nº 219, de 14 de janeiro de 2026)
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

Cargo Valor Referência 
Diretor Executivo R$   5.724,97 06
Diretor Financeiro R$   2.289,99 02

Diretor Secretário e de Benefícios R$   2.289,99 02

Paranaíba-MS, 14 de janeiro de 2026.
MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Maria de Fátima Ramos Santos

Departamento de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025

Código de Registro TCE MS:
272296B25B100969BCB0CF60211547EFD6CA9D51
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Agente de Contratação, 
designado pelo DECRETO Nº 1210/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 1 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO que no dia 28 DE JANEIRO DE 2026, 
ÀS 9:00 (NOVE) HORAS (horário de Brasília-DF), através do site https://bll.org.br/, fará realizar a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
especificada no OBJETO, mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus anexos.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
prestação de serviços de locação de: estruturas de arquibancada, banheiro ecológico, cadeiras, camarim, camarote, 
fechamento em chapa, galpão, gradil, palco duas águas, tablado em estrutura metálica, tendas, toalete portátil e 
trailer, visando atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/ e https://bll.org.br/.

Paranaíba-MS, 14 de janeiro de 2026.
ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Administração

Matéria enviada por Raimunda Fernandes da Silva

Departamento de Licitação
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025 
PREGÃOELETRÔNICO Nº 68/2025 

Código de Registro TCE MS 9A4769AF26B716849B4B43D4674B0A590244E00E”
O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, TORNA PÚBLICO o resultado do processo 
supra.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no ramo pertinente para aquisição 
parcelada de material elétrico (arruela, cabo, caps, eletroduto, fita isolante, parafuso, porca, refletor e suporte para 3 
pétalas), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura de Paranaíba-
MS.
ADJUDICO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:
13072 - W LED ELETRICA LTDA
     Item   Código         Descrição do Produto/Serviço                             Unidade  Quantidade      Marca          Valor 
Unitário  Valor Total
     9      143.001.661   FITA ISOLANTE ANTICHAMA - 20M                      ROLO   300         DECORLUX FI020  4,30                
1.290,00


